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Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
6
9
6
6
0
A
*

 
C

0
0

6
9

6
6
0

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10462/2018 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1.º O art. 3° da Lei n.º 9.249, de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação, alterando o §1.º e acrescentando parágrafo único:  

“Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de 
quinze por cento.  

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o 
valor resultante da multiplicação de R$ 79.600,00 (setenta e nove 
mil e seiscentos reais) pelo número de meses do respectivo período 
de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de 
renda à alíquota de dez por cento.  

Parágrafo Único - O valor definido no § 1º do art. 3º deverá ser 
reajustado anualmente pela Receita Federal do Brasil, por meio de 
ato normativo administrativo, a ser publicado no primeiro dia útil de 
cada ano subsequente, respeitando os parâmetros oficiais de 
correção pela inflação”. 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos 
de incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica 
pelo encerramento da liquidação. 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação”.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

A limitação do valor para incidência do adicional de imposto de 
renda, encontra-se defasado com a realidade econômica atual. A falta 
de atualização desse valor provoca um desequilíbrio econômico nas 
empresas optantes pelo lucro real, presumido e arbitrado.  

Tal desequilíbrio acarreta violação aos princípios constitucionais 
da capacidade contributiva, do não confisco e da isonomia.  

Como entende o nobre e tradicional doutrinador Ruy Barbosa 
Nogueira: “O princípio da capacidade contributiva é um conceito 
econômico e de justiça social, verdadeiro pressuposto da lei tributária”.  

Ademais, nossa Carta Magna é sábia ao discorrer sobre o assunto 
(art. 145, §1º, CF): “Sempre que possível, os impostos terão caráter 
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do 
contribuinte, facultando à administração tributária, especialmente para 
conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as 
atividades econômicas do contribuinte”.  

Reforçando o exposto acima, trazemos a lição do professor Hugo 
de Brito Machado: "Os princípios jurídicos da tributação existem para 
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proteger o cidadão contra os abusos do Poder de Tributar pertencente 
ao Estado”.  

Assim, a proposta de projeto de lei tem como escopo atualizar o 
limite com o valor atualizado pelo IPCA, chegando ao total de R$ 
79.600,00 (setenta e nove mil e seiscentos reais), e instituir no 
ordenamento a previsão de ajustes anuais conforme os índices 
inflacionários.  

Por fim, a não observância pela norma de qualquer um dos 
princípios supra citados acarretará na violação ao princípio maior da 
isonomia, ou seja, tratar os desiguais na proporção de suas 
desigualdades.  

Portanto, chega-se a conclusão que a permanência do atual 
parágrafo 1º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, não 
poderá prevalecer. Sendo necessárias as alterações propostas neste 
projeto de lei, que tem como seu escopo a correção do valor de 
limitação estipulado pela referida lei.  

 
Brasília, 20 junho de 2018. 

 
 

LUIZ CARLOS HAULY 
DEPUTADO FEDERAL PSDB/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO I 
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DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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